
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEIC - Projeto de Lei
Complementar 

Número:  000022/2020  
Processo:  6983-67 2013
  
  
Parecer Júlio Francisco de Oliveira - Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

Trata-se do Projeto de Lei Complementar n° 22/2020 do nobre vereador Luiz Otávio
Fernandes Coelho, que "Dispõe sobre alteração na Lei nº 6910/1986, quanto aos limites da Unidade
Territorial XIV, bem como inserção de zoneamento de uso e ocupação de solo na área objeto deste
dispositivo legal."

Libero o projeto para que siga os trâmites regimentais até o plenário, onde manifestarei
meu voto. 

Palácio Barbosa Lima, 30 de novembro de 2020.

Júlio Francisco de Oliveira
Vereador Júlio Obama Jr. - PODEMOS
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